
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indico, por meio da Mesa, ao Exmo Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, o serviço de limpeza
de boca de lobo com caminhão hidrojato na Rua Caminho da lagoa , N°147, no bairro Jardim Fenix.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   Com o intuito de promover a segurança viária e prevenir transtornos relacionados a alagamentos e
obstruções de vias, venho, por meio desta indicação, sugerir a realização de limpeza da boca de lobo
utilizando caminhões de hidrojato.
 
   A limpeza regular das bocas de lobo é essencial para garantir o escoamento adequado das águas
pluviais, prevenindo, assim, o acúmulo de água nas vias e possíveis inundações, especialmente durante
períodos chuvosos.
 
   Bocas de lobo obstruídas representam um perigo potencial para os usuários da via, aumentando o risco
de acidentes de trânsito, especialmente em condições climáticas adversas. A manutenção adequada da
infraestrutura urbana, como a limpeza das bocas de lobo, contribui para a melhoria da qualidade de vida
dos moradores, evitando transtorno causado por alagamentos e garantindo vias mais seguras e
transitáveis.
 
   A execução dessa ação não apenas beneficiará os moradores da rua, proporcionando-lhes maior
segurança e conforto, mas também contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana na totalidade.
Espero contar com o apoio e ação imediata da Secretaria de Serviços Urbanos para atender a esta
solicitação.
 
 
 
 

Indico, por meio da Mesa, ao Exmo Senhor
Prefeito  Tiago  Rodrigues  Cervantes,  o
serviço  de  limpeza  de  boca  de  lobo  com
caminhão  hidrojato  na  Rua  Caminho  da
lagoa , N°147, no bairro Jardim Fenix.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370036003500340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Sala “D. Idílio José Soares”, em 18 de junho de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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